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PARECER FAVORÁVEL DA COFC

Propositura: PLC 13/2024.

Assunto: Altera a Lei Complementar nº 148, de 27 de setembro de 2017. 

Autoria: Prefeitura Municipal

Relatoria: Vereador Murilo Bueno.

RELATÓRIO 

A COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTABILIDADE, por meio do Relator,
em apreciação ao Projeto de Lei Complementar de nº 13/2024, que Altera a Lei Complementar
nº 148, de 27 de setembro de 2017, recebido nesta Casa em 23/08/2024, protocolado sob o nº
2801/2024, de autoria da Sra. Prefeita Municipal da Estância Turística de Ibitinga, em trâmite
nesta Egrégia Casa de Leis, exara parecer favorável à sua regular tramitação. 

VOTO E CONCLUSÃO DO RELATOR:

O PLC 13/2024 foi lido em sessão e enviado à Comissão de Constituição, Legislação, Justiça e
Redação em 27 de agosto de 2024, já contando com Parecer favorável do jurídico.

Foi solicitado também parecer ao IGAM que emitiu a seguinte orientação técnica: considerando
que a alteração prevista no Projeto de Lei Complementar nº 13, de 2024, está em consonância
com  a  jurisprudência  pacífica  dos  Tribunais  Superiores,  não  há  óbice  para  sua  tramitação
legislativa. 

Diante do exposto, com base nos fundamentos legais e jurisprudenciais declinados na presente
Orientação Técnica, conclui-se que o Projeto de Lei Complementar nº 13, de 2024, apresentado
pelo Executivo, não apresenta vícios quanto à iniciativa e ao conteúdo, podendo ser submetido a
regular tramitação legislativa. 

Em conclusão ao mesmo e baseando-se aos pareceres anteriores, esta Comissão verificou que
nada  obsta  em  relação  ao  Projeto  de  Lei  Complementar  nº  13/2024, que  Altera  a  Lei
Complementar nº 148, de 27 de setembro de 2017, votando então favorável a regular tramitação
do mesmo.

lbitinga, 27 de novembro de 2024.

Murilo Bueno
Vice-Presidente da Comissão                     
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PARECER DA COMISSÃO:

Votam de ACORDO com o Relator:

Dr. Fernando Inácio
Relator – Presidente da Comissão

José Nilson Viana
Secretário da Comissão

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTABILIDADE
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